
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 055/10-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro-
Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do Processo 
n.º 281906/2009/PGJ (Proc. Prep. n° 058/2008);

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII,  c/c o art. 
68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso XVII, do 
Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a  decisão  do  Colendo  Conselho 
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em sessão 
ordinária realizada em 03 de fevereiro de 2010;

RESOLVE:

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos do 
Processo  n.º  281906/2009/PGJ,  relativo  a  supostas  irregularidades  nas 
Escolas Municipais Padre João D'Vries e Violeta de Matos Areosa, tendo 
em vista a apuração dos fatos denunciados e a devida adoção das medidas 
pertinentes por parte da SEMED.                            

    
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus-AM,  03  de 
fevereiro de 2010.
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